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DECRETO No 5525 DE 08 DE FEVERETRO DE 2021

DECRETA PONTO FACULTATIVO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Aft, 10 - Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas do

Município de Missal, no dia 16 de fevereiro de 2O21 - terça-feira, em função do

Carnaval.

Aft. 20 - Os serviços considerados essenciais, Qu€ por sua natureza

não possam sofrer interrupção, terão atendimento normal.

AÊ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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